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i S r - Ementa: Ospòe sot>re regutementaçéo no 
âmbito da Adm*n»straçâo Direta e Jndrreta do
Município de Paudaího-PE. da Le\ Municipal 
888/2018, de 26 de dezembro de 2018, que 
*nstítui o Bônus d© Desernpsnfto Educacional -

( fV> <fç 4» <iá <*#*&*■
providências.

O Senhor Marcefto Fucbs Campos Gouveia. Prefeito do Muntcipto de 
PauCteNftO, «xaMzaoo no e^aoo oe Peroaroouco. no uso oe suas a îouvçòes iegais, 
conferidas pela Lei Orgâruca Municipal.

DECRETA:

Art. 1° A Lei n* 886: da 26 de dezembro de 2018; que instituiu o Bônus de 
Q#s*ropsnho Educwonal -  8DE4 no émtxto do Município d* Pauda^o, ftca
reg ü$3TT?gT?t5d3 TTDS $$?J7!ÜS t̂ SSfS ÚSĈ SfíO dO fiüder 5

A rt 2° O BDE tem penodicidade anual e corresponde a uma premiaçâo por 
re&uttados, do montante total dos recursos desbnedos ao pagamento, de todos os 
««A***?»* e Seçf^efie de £duc*ç#o e
uf&dades escolares da Rede Pubbca Muracrpa* de Enstno, em função do seu 
desempenho no processo educacional de acordo com metas e condições aqui 
fixadas (Anexo 1).

A rt V . As despesas decorrentes áa execução áesia Les correrão á eoráa das 
dotações próprias, consignadas no Orçamento do Município para o Poder Executivo.

§ 1* Do vaJor do montante total máximo dos recursos destinéveis ao 
pagamento do BDE, apurado na forma do czput será fixado anualmente, mediante 
decrato, o vaíor a ser pago no respectivo exsrdcto,. óevenóo o vafor remanescente 
ser destinado ao pagamento de outras despesas de pessoal e custeio das escolas 
contempladas



§ 2a Pata o pagamento do BDE referente ao exercício de 2019 o município 
dispõe de dotação própria o montante ftnancetro de R$190 000,00 (Cento e noventa
mü reais),

Art 49. A concessão do BDE deverá observar os seguintes critérios

1 -  proporcionalidade do tempo em que o servidor estiver lotado e em exercido 

nas unidades escoíares da Rede Púfcfica Muntopa* de Ensrno, observado o ano 
letivo de 200 (duzentos) dias referente ao ano letivo de apuração dos resultados;

M -  ausência de còmputo, para efetfo de cáicute; do tempo em que o servidor 

estsver afastado, por quafefuar motsvo, da unidade esooíâr. exceto nas hipóteses de
1 ice nça - matem id ade e de licença médica cujo período não ultrapasse 06 (seis) 
me$g* do exerdoo em que forem apurados os resuitados,

Itt -  cômpuk) da maior carga horána prestada pete servidor que exerça suas 

funções em mais de uma unidade escolar, ou, em sendo iguais, do maior tempo de 
serviço.

§ 1*. Nos casos em aue o sefv*dor possi*r de um vincutâ m  Rede 

Muniapa) de Ensino, o BDE será concedido para cada um deles.

§ 2a Somente fará jus ao BDE o servidor com efetivo exercido na unidade 

escolar prermada por, no mínimo, 06 {èm ) roeses do ano te&vo que for referência 

para a concessão da premiaçâo

A rt 5®. O BDE será concedido aos professores e demais servidores das Escolas de
En&í>o Efts&vo Fundamentai {Aaôs e A^os Finais) da Rede Púbftòa Muncípai 
e servidores fetados na Secreiaríâ MLs&cspàl de Educação

§ 1° A unidade de ensino que ofertar o ensino fundamental (Anos Iniciais e 

Anos Fmais)v e venha a ser contempíada com o BDE este benetao será estendido 

*5 ensina e EJA caso sejam ofertado (a) por esfca unidade eaootaf,
correspondendo a 60% do valor da premiação.



§ 2° Nos casos em que a unidade de ensino ofertar o ensino fundamentai 
(Anos JfHciôts e Anos Finais), e um deles nôo afcn*a a mela pactuada, este perceberá 
50% do vaJor da prsírwaçâo

A rt 6*. O BDE será concedido em função do cumprimento da meta estabelecida 

para a respectiva un*dade escoter. constante em Termo de Compromisso de Gestão
Esâóiâf (Afl&tõ H)

§ 1o. O Bônus será devido e calculado a partir da obtenção de 50% (cinqüenta 
por cento) das metòs estabetectdas com vaíor proporciona* ao percentua*. obtido ds 

meta arèé atmgír o vaksr máxsmo de 100 % ícesn por cento).

§ 2°. O pagamento do BDE deverá ser realizado até o final do semestre 

ao da pubiscaçào do retuttado da avaftaçáo de de$*mp*nho

Art. 7o, As metas são calculadas conskierando a vanação do IDEPE do ano anterior 
e a e%t<vemen*e ftfcançede pe*e umdade m c&w  no eno da oonoetsfo do beneficio, 
conforme mefodok>$pa desenia no Artigo S° e se$u*mes úa Le* ££6/201$

A rt 8*. Conforme meta prevista no Artigo 8o §1° da le í 886/2018, os servidores 
ferio jus conforme descnçào abaixo

§1* O càicuk} paEra defcpçêc do BDE dos prsfessorss, gesíores, gestores 
adjuntos, tutores e coordenadores, será baseado no valor de referência de 100 
horas aulas

§2° O càkxsh para defffáçèô do BDE dos secíeiáfíüs será de 60% do vatar 
snáxunü dus pioiejtôüí̂ s

§3° O cálculo para deftntção do BDE dos assessores de apoio educacional 
(auxiliar de secretaria, serviços gerais, porteiros» merendemos) e auxiliar 
admtntsirattvo ser» de 50% do vetor mextmo dos professores,

§4* O càicuiG para def^çàc do SOE óos ^y&aóores será de 25% dc vaícr 
máximo dos professores

§5° O cálculo para definição do BDE dos servidores lotados na Secretaria 
Mufttcspai de Educação será baseado no vater de de 100 horas aulas



§6° O cálculo para definiç&Q do BDE dos servidoras (que não sejam 
professores) lotados na Secretaria Myntcipaí de Educação será baseado no vaior de 
ref&ênas óe 50% do valor máximo dos professores

A rt 9* Os servidores acima elencados nêo poderão perceber o BDE acima do seu 
vencimento básico

Art. 10. O município deverá pubiscar por meio do Otário Oficial dos Municípios d nos 
canam ofknm  de drnrtgeçáo as escotas contempladas pe$o BDE e set/$ percentuais

Art. 11 .0  BDE não integra a remuneração dos servidores beneficiados

A rt 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
deposições em contrário

Gabinete do Prefeito

Paudalho/PE; 15 de dezembro de 2020



AUDIO I
PACTUAÇÃO DAS METAS PARA IDEPE 2019 

Anos tmçwH -  Ŝ s anos

(,v ••• v ■ •• r- • '•
Nome da escola

: - • • ■............. • --

Esforço
2019

META
2019

COLÉGIO MUNICIPAL MARIA DE FAT1MA 0,3 S,2
COLÉCfO MUNiCIPAL TANCfitDO NÊVES t  o,s 1 4,2
ESCOLA ¥ U i iOAO FRANCISCO BEZERRA 0 3 L M
ESCOLA MUNICIPAL CHA DE CAPOEIRA r < w  j [ 6,4

ESCOLA MUNfCiPÀL ELíZA HD£U5 DA SILVA i <>■* j i 5 4
ESCOLA M m &kPAL GENILDA M A « m j - * § J r *

ESCOLA MUNICIPAL GILDA BARBOSA r o , 5 :
ESCOLA MUNICIPAL GUAQÂiÀJAfiA I  a s  ;L m  -

ESCOLA. MUWíOPALIOSE 8GW*fAOO 0,3 ; 4*9 j
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL DA ROSA 0,4 4,4

ESCOLA MUNiCIPAL ME NiNO JESUS a s  | 5,7
ESCOLA MUNICIPAL PAULO VI i  °>4 1 4,9 J
ESCOLA MUNICIPAL SAMAP 0,3 5,3

ESCOLA MUNiCIPAL SAO BE-RNARDOL _ _ _ 0,4 4,5
! ESCOLA MkmOPAL SEVERWG >OS£ VALENTfM 0,4 3r9

ESCOLA MUNiCIPAL SINHO BANDEIRA 0,5 5,6

Ass&s finoH- 9® 9n&s

M£TA |
2019________ l

CGLEGIO MUNiCIPAL DE GUADALAJARA 0,6 4,2
COLEGtO MU»ttOPAL DO PAUPALHQ j  0,4 4,9

COUE6K) MUNiCIPAL MAMA D£ fATIM &T 0,4 ___ 4,7
COLÉGIO MUNICIPAL T AN CREDO NEVES ! 0,5 T  4,3 

ESCOLA MUNiCIPAL JOSE BONíf ACJO ; 0,4 | 4r9 
eSCOiAMUNK^ALMANOELDAROSA { 0,6 3,9

Secretaria áe Educação

Císpa ESfORÇO
META
2019

Anos iniciais -  5*5 «nos
r  o,2 :
! ;

4,7

Atos finais -  anos
0,2

L .
4,3



TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DO 
PAUDALHO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO E AS ESCOLAS 
PtKIENCENTE À REDE MUNICIPAL

Peto presente instrumento celebram este Termo de Compromisso e Responsabilidade de um 
tado. a Pmf&itura Mumopai do Paudattio. por intermédio da Secretaria MuraopaJ da Educação, 
iííscíiia fto CHPJ suò v r r  29355454 0061 -67, çpm sede à Piaça Pedro Cotíiirmo, n5 69 Centro- 
Pauds#x>, representaria. neste Aèo peto Secretano de Educação da òriade do Paixía&>o. 
Professor Ednaído Ernesto Santos da Siíva, brasileiro. casado inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física do Mmistéoo da Fazenda sob o n° 174 833 794-72, portador da Carteira de Identidade n° 
1523391 ~ SSP/PB, doravante denominado simplesmente SM€ e a _______________________,
t / ' E f l  j e le a ^ jB  A A f t

neste Ato representado peío/a} Geslor/a) Professor/a) ___________________ matricula n®
_______ brasileiro(a). inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o
n° ________  . doravante denommado(a) Gestão da Unidade Escolar

c lá u s u la  pm m rnA  - o b je to  e  f in a l id a d e

1 . 1 G  presente Termo de Compromisso e RespcftsaMdãde tem por objeto pactuar ações de 
melhoria na qualidade do ensino com a Equipe da Gestão da Unidade Escolar e por finalidade 
garantir os meios para a efetivação da Proposta Pedagógica com foco na aprendizagem do 
estudante através do desenvolvimento integral do currículo

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA SME

2.1. Cumprir e fazer cumprir as diretrizes estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição 
Estadual. na Lei de Otretrizes e da Educação Nacional e em demais normas legais da 
Educação Fãbüca

2.2. Aposar a Equ*pe da Gestão da UrwM e Escolar na eisòoraçâc, atualização e implementação 
da Proposta Pedagógica e do Regimento Interno na implantação das Políticas Públicas 
Educacionais, por me*o das Gerências de Gestão Escolar - GGE a de Desenvolvimento da 
Educação — G0E

2.3. Promover as condições básácas de mfraesfcukjra o acesso à escofa. por meio óo 
planejamento da matrícula e o provimento do corpo docente, nos anos e disdpünas que integram 
o currículo de educação básica, para a adequada execução da Proposta Pedagógica da Unidade 
Escolar e melhoria da qualidade sooaí da aprendizagem dos estudantes

2.4. Monitorar e acompanhar o cumonmento do presente Termo de Compromsso e 
Responsabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA * DAS OBRIGAÇÕES DA EQUIPE DA GESTÃO DE UNIDADE 
ESCOLAR

3-1. Cumprir e fazer oumpnr as diretrizes estabefeddss na í̂ ssSaçãc federai e na P&fàca 
Educaaonai do Governo Municipal do Paudaího

3 2. Ds&çnvolvsr o Prçgsto Poiltico Pedagógico e o Plano de Ação da Unidade Escolar, com a 
participação dos professores e demais membros da comunidade «seokr, garantindo a gestão 
democrática

3.3. Fortalecer os órgãos colegiados í f \ /



3 4 Implantar e vivendar integralmente o currículo em consonância com as Diretrizes da 
Secreiana Mun*c*pai d© Educação, cumprindo o caiendáno ©scoia? com no mínimo de êOô 
{oitocenías} horas anuais, distribuídas em 200 (duzentos) d>as letivos, conforme dispõe a La de 
Qiretnzes Curocuísres Nacionais da Educação Básica -  DCN 2013 e 3 Base Nacional Curricular 
Comum \BNCC) para Educação Infantfl e Ensino Fundamental homologada em 12/2017.

3.5. Promover um ambiente de aprendizagem na escola e o desenvolvimento profissional do 
corpo docsnie com o objetivo de eievar a qualidade da educação púb&ca voando alcançar os 
indicadores e as metas pactuadas neste Termo de Compromisso e Responsat$idade

3.6. Assegurar as condições necessárias para que os dados referentes à rede de ensino, aos 
alunos e servidores sejam tnsendos no l-EDUCAR com fidedignidade e nos prazos estabefecfdos 
pela SME

3.7. Manter atualizados e gerenoar as informações da Unidade de ensino garsmmdo a 
disseminação das práticas pedagógicas através do l-EDUCAR

3.Ô Assegurar percentuais mínimos de participação no SAEPE e SAEB, para o 24, 5* e 9° ano e 
SAtPA do 16 «o 9° ano, de 90% dos alunos prsvitos

JLÂUSULA QUARTA - DAS METAS PACTUADAS

4.1. As metas de melhoria da qualidade do ensino, pactuadas por meio deste Termo de 
Compromisso e Responsabilidade, sáo aferidas por meio do Indice de Desenvolvimento da 
Eckícaçêo Bastca de Pernambuco -  IDEPE e desempenho no Stsiema de Avehaçèo Educacional
.-J . «y f  É fcn. ■ C *  A  ^ A  _ ' -̂ i .1—■ iT-lfr-L j* r t n .  i ti 'i  a i »r» «Ih i*! ■fijifcfoe pauoamo - oA trA , loaícaoQr composto peta

• avaliação de desempenho dos estudantes em Língua Portuguesa e em Matemática, 
conforme matrizes de referência e escalas de proficiência comuns ao Sistema de Avaliação 
Educacional de Pernambuco - SAEPE e ao Sistema Nôekmal de Avafcaçèo da Educação 
Básica - SAE8:

• as taxas de aprovação nos anos da educação básica oferecidos pela escola, conforme 
os procedimentos do Censo Escolar, que apura as taxas anuais de aprovação, abandono e 
fepfovaçôo

4 2 As mefcas pactuadas para 2020 foram cateiadas com base no IM P E  projetado para 2019 e 
Dbtidas pela escola nos últimos dois anos (2017 e 2018), aimejanoo-se a elevação progressiva da 
qualidade da educação oferecida por cada unidade de ensino, de modo que atinjam no futuro 
próximo as metas educacionais do município e consequentemente o Estado de Pernambuco.

Na tabela seguinte encontram-se

• 4.2.1. IDEPE efetivamente alcançado pela escola nos últimos dois anos (2017 e 
2018) -  os indicadores retratam os resultados mais recentes da escola.

• 4.2.2. Esforço da escola para o IDEPE -  para estabelecimento deste fiem levou-se em 
consideração os segumtes critérios

4.2.2.1 - A diferença entre o IDEPE alcançado nos anos de 2017 e 2018 para as turmas de 
5o e 9o anos.

4.2 2 2 -  Etapas óé ensino oferecidas pela escola.

4.2.2 3 -  Numero de estudantes aíerKkctos peia escote

• 4.2.3. IDEPE projetado para a escola em 2019 -  a meta de qualidade pactu€»da por 
me*o deste Termo de Compromisso e RespônsãbtfKtòde com a Equipe da Gestão 
Unidade Escolar



íáívei íSe Ensino IDEPE 201? IDEPE 2018 ESFORÇO 0 .  
ESCOLA

META IDEPE 
2018

«ANO ------------ - — -  - - -  - = ...----------- -------- -— j
4.3. As metas para 2020 com base no Sistema de AvaU&çêo Eâac&ciomí óe Paaàmho -  SAEPA 
2019, será tguai a META do IDEPE 2019 mutâpNcacte por dez, em cada turma avaftaóa( 1® ao 9°
ano).

CLÁUSULA QUINTA -  DO SAEPE

5 1 .0  desempenho dos estudantes é me&óo pelo SAEPE, Portanto, é muúo importante que o 
Gestor escolar mobilize todo o corpo docente para utilizar as informações disponíveis no Portal do 
SAEPE sobre os resultados de avaliações anteriores © boletins pedagógicos para que sejam 
rmbz&iisis as açòes necessárias para elevar os padrões de desempentK? no SAEPE 201$ Os 
boíelins pedagógicos do SA£P£ discutam extensamente o desefivolvèr*ento desefáveí 4os alunos 
ao #naf -de cada etapa da educação fcés«ca em Língua Portuguesa e teatemaixa Os padrões 
mínimos de desempenho propostos pela Secretaria de Educação correspondem ao nível BÁSICO 
ias escalas de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática

5 2 f$jyrrmrrtn » *  P n rn ia» avstâftrta* nnr m»in rin S A F P f tAfn ar»sxn an ritírján rin »  an
BDE

CLÁUSULA SEXTA -  DO BÔNUS DE DESEMPENHO EDUCACIONAL -  BDE

0.1. Todos os servidores nas Unidades Escolares que alcançarem as metas de qualidade do
ensino em 2C19, «guiai gu ãopct íü' a SC% à j tá«i.Vyú dâ aéwiõía. (iCúiàj» com «»?»**£« n* tru ̂  
farão jiis  ao Bònus de Desempenho Educacional -  BÜE integrai ou proporcsonaí, conforme 
procedimentos estabelecidos por Lei e regulamentados por Decreto.

Parágrafo Único 
hzw  no SAE^A

Fica que 50% do BDE dar̂ sa-á com base no IDEPE e 50% com

5 2 Nas UnkSades de Ensaio que atendem aos ar&ss ínc^s e f*naís, os professores rece&eráo de 
acordo com o percentual alcançado pela nos anos que atendem.

3 3 Os servidores admm^stratrvos das Umdades de Ensmo que atendem aos anos inioam e ftnars
receberão de acordo cota o masor peroent-̂ sl alcançado no ano avakado.

CLÁUSULA SETTMA - DA PARTICIPAÇÃO NA AVALIAÇÃO

7.1. É de competência da Gerência de Avaliação e Monitoramento das Políticas Educacionais, 
desenvolver as açôes necessárias para a realização anual do SAEPE, bem como acompanhar a 
consolidação dos resultados do índice de desenvolvimento da Educação de Pernambuco -  
IDEPE Cafeendo à S$££ cafoular o esforço a ser obtido do pado peia respectiva Unkiade Escolar 
para fins de fazer jus ao Bônus de Desempenho da Educação -  BDE. observadas as metas 
estabelecidas neste Termo de Compromisso e Responsabilidade.
'T A Coinpete «I eoíüpe da v̂ estcso da üntdsde tiscciar adotar as 4n4C*atíva» necessana  ̂ r*»»» 
aassgm r a pêftk^»ao&o nas do SAEPE de íoóm os estudanísa maáriciáâdo® nos anos
avaliados

7.3. Considôranvse percentuais mirámos de participação no SAEPE e SAEB, para o 2* e 5* ano e 
SAEPA rio ao 3* tnn h** <an% düf afynoi prtvtsfe»

7.4. As informações sobre a e ^ ê r^ a  áos anos avaliadas no SAEPE e ecnâafite no presente 
Termo de Compromisso é de responsabilidade da Equipe da Gestão da Unidade Escolar



CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO E 
RESPONSABHJDADE

81. Este documento vsgorará até a assinatura do novo Termo de Ccmpnsmissc e 
Responsabilidade a ser firmado com esta Secretaria Municipal de Educação.

E por estarem de acordo com os termos apresentados e metas pactuadas firmam o presente 
T©rmo

P&uób&qíPE óe__________ de 2019

Nome completo do(a) gestor(a) -  CPF _  
Nome da Umd&dú Escoter

Nome do Secretário de Educação - CPF
Secmtârfo Mt/mopai de Exbjcaçào

Testemunhas:

Nome:____________________________C P F______________

Nome CPF:


